MENSAGEM N.º 166, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, cumpre-nos submeter à respeitável apreciação dessa Egrégia Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que, em síntese, corrige sério equívoco cometido quando da feitura do projeto que originou a Lei n.º 2.450, de 29 de dezembro de 2006, que promoveu uma micro reforma administrativa da Prefeitura, ao recriar o cargo de Diretor do Programa de Educação de Jovens e Adultos, extinto indevidamente pela precitada norma legal. 

2.

Como dito, cometemos equívoco ao extinguir o cargo de Diretor do Programa de Educação de Jovens e Adultos, tendo sido cogitado, à época, que o precitado cargo fosse absorvido pelo novo formato imprimido pela Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Municipal), o que na verdade não ocorreu.

3

Assim, não há que se falar em criação de novo cargo público com conseqüente aumento de despesa com pessoal, mas apenas restabelecer uma situação pré-existente com a recriação do cargo em questão, cuja despesa já estava programada, não acarretando, portanto, nenhum aumento com esse tipo de gasto ao erário.

4.

Ao cabo dessas breves ponderações, reiteramos protestos de alta estima e distinta consideração, extensivamente a seus ilustrados Pares.



Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí

Unaí (MG)
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Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo

NEUZANI DAS GRAÇAS SOARES BRANQUINHO

Secretária Municipal da Educação
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